



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012





(EMENDA Nº 05)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 

Art. 1º Aumenta-se o valor do repasse financeiro da entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0006 – Promoção Social.
· Casa da Sopa Tia Euzápia – manutenção – R$60.000,00;
 

Art. 2º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol daquelas a receberem contribuições na Função 13 – Cultura; Subfunção 392 – Difusão Cultural; Programa 0009 – Conheça Patos de Minas:
- Associação de Fiandeiras e Artesãos de Patos de Minas – AFIAP – locação de ônibus para viagens – R$60.000,00.

  
Art. 3º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013


Art. 4º Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.



Art. 5º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2012.



SÍLVIO GOMES DE DEUS



Vereador

